
INSOLVÊNCIA 
The Gentleman - Square - Comércio de Vestuário, Lda. 

Proc. Insolvência nº 8925/25.4T8VNG 

Tribunal Judicial da Comarca do Porto - Juízo de Comércio de Vila Nova de Gaia - Juiz 1 

INICIO: 13/05/2026 às 11:00 horas 

FIM: 01/06/2026 às 11:00 horas 

VISITAS: 28/05/2026 DAS 09:00H ÀS 10:00H | Por Marcação Prévia - José António | 914 552 152 

LOCAL: Travessa do Loteamento da Igreja, nº 144, 4620-214 Lodares (Lousada) 

                                                

 

LEILÃO ELETRÓNICO 

 

 

Travessa Sílvia Cardoso, nº 8, Loja 122, Paços Shopping, 4590-505 Paços de Ferreira 

914 552 152 / 911 993 749 / 910 358 124 (chamadas para rede móvel e fixa nacional) 

geral@exclusivagora.com www.exclusivagora.com 

 

LODARES (LOUSADA) 

LOTE DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO, ROUPA E ACESSÓRIOS 



CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO ELETRÓNICO 

COMPETE À EXCLUSIVAGORA® GARANTIR O REGULAR DESENVOLVIMENTO DO LEILÃO ELETRÓNICO, QUE SE RE-

GULA PELAS SEGUINTES CONDIÇÕES GERAIS DE VENDA: 
 

1 - REGISTO NO PORTAL DE LEILÕES EXCLUSIVAGORA® 

1.1 – O licitante/participante devera  proceder, previamente, ao registo na plataforma eletro nica no site EXCLUSIVAGORA®, onde tera o de constar todos os seus elementos 
de identificaça o e contatos necessa rios, nomeadamente nome, morada/sede, nº de Carta o de Cidada o/B.I. ou Certida o Permanente, NIF ou NIPC, nº de telefone e/ou telemo -
vel e email; 
 
1.2 – Os dados disponibilizados sera o usados para emissa o de fatura(s), do Tí tulo de Adjudicaça o ou outorga do Contrato de Compra e Venda, salvo se, aquando do cumpri-
mento das suas obrigaço es, indicar novos elementos; 
 
1.3 – É  obrigato rio anexar a co pia do Carta o de Cidada o, do Passaporte, do Carta o de Reside ncia ou outro ana logo, caso se trate de licitante em nome individual, e da Certida o 
Permanente da sociedade, se pretender licitar por pessoa coletiva; 
 
1.4 – Apo s o registo, o licitante/participante tera  de aguardar a receça o de um e-mail automa tico de validaça o, por parte da EXCLUSIVAGORA®, caso esteja tudo em confor-
midade com o exigido; 
 
1.5 – O licitante/participante assume a veracidade dos dados introduzidos, bem como todas as responsabilidades e obrigaço es decorrentes dos atos que vier a adotar, nome-
adamente quanto ao cumprimento dos pagamentos previstos; 
 
1.6 – Ao proceder ao registo na plataforma eletro nica no site da EXCLUSIVAGORA®, o licitante/participante esta  a declarar de forma expressa que conhece e aceita, integral-
mente, as presentes Condiço es Gerais de Venda; 
 
2 – SOBRE OS BENS EM LEILÃO 
2.1 – Os bens (imo veis ou mo veis sujeitos ou na o a registo) sera o vendidos, livres de o nus ou encargos (exceto a transmissa o de direitos), nas condiço es, estado fí sico e jurí di-
co em que se encontram, pelo que a EXCLUSIVAGORA® declina qualquer responsabilidade relativamente ao estado de conservaça o ou funcionamento dos bens. Na o sera o 
aceites futuras reclamaço es ou pedidos de anulaça o de licitaço es, seja a que tí tulo for, principalmente por alegar este desconhecimento; 
 
2.2 – Cabe ao licitante/participante a responsabilidade, antes de participar no leila o, de verificar o(s) bem(ens), presumindo-se que ao licitar esta  na posse de toda a informa-
ça o e conhece o estado real do(s) mesmo(s). Assim, na o pode o pagamento ser condicionado a  obtença o de elementos ou realizaça o de visitas. Porquanto, todas as questo es 
relacionadas com o(s) bem(ens) em venda presumem-se tratadas a priori, isto e , o licitante declara ao licitar que conhece e tem perfeita conscie ncia do estado do(s) bem
(ens) licitado(s); 
 
2.3 – Todos os leilo es eletro nicos (regra geral) dispo em de um perí odo de visitas aos bens (imo veis ou mo veis sujeitos ou na o a registo), em hora rio pre -definido ou por 
marcaça o pre via. Quando o perí odo de visitas e  pre -definido, o hora rio e a morada fí sica em que os bens podem ser visitados esta o divulgados na a rea do leila o e/ou na a rea 
do bem destinada ao efeito. Quando o perí odo de visitas e  feito por marcaça o, devera , o licitante/participante, contatar a EXCLUSIVAGORA® a solicitar o respetivo agenda-
mento ou a data e hora rio que tenha sido, entretanto, definido. O licitante/participante e  responsa vel por vistoriar/visitar os bens, na o podendo imputar a  EXCLUSIVAGO-
RA® a na o realizaça o deste pressuposto; 
 
2.4 - O Dec. Lei nº 84/2021, de 18 de outubro, – “Defesa dos Direitos do Consumidor” - que regula os direitos do consumidor na compra e venda de bens, conteu dos e serviços 
digitais, ao abrigo do artigo 4.º n.º 1, alí nea a), na o e  aplica vel a s vendas efetuadas no a mbito da liquidaça o de ativos em processo de insolve ncia ou em processo executivo. 
Por conseguinte, e  conferido cara cter vinculativo a s licitaço es efetuadas e ao licitante/participante fica vedada a faculdade de requerer a anulaça o da sua licitaça o; 
 
2.5 – Nas situaço es em que na o seja possí vel efetuar visitas, as licitaço es efetuadas sa o, de igual modo, vinculativas e na o podem ser condicionadas com base na ause ncia da 
inspeça o do(s) bem(ens); 
 
3 – DURAÇÃO DO LEILÃO ELETRÓNICO 
3.1 – O leila o eletro nico decorrera  no site www.exclusivagora.com, no perí odo indicado na a rea do leila o, sendo constituí do por data e hora de iní cio e uma data e hora de 
fim; 
 
3.2 – As licitaço es podera o ser oferecidas ate  ao u ltimo dia e hora assinalado pelo temporizador, sendo que, nos u ltimos 5 minutos de cada leila o eletro nico, as novas licita-
ço es incrementara o a contagem decrescente em 5 minutos, i.e., por exemplo, se um leila o eletro nico que esteja agendado a terminar a s 11:00 horas, e ocorrer uma licitaça o a s 
10:57 horas, o leila o eletro nico prolongar-se-a , automaticamente, em 5 minutos, terminando a s 11:02 horas, e assim sucessivamente. O leila o eletro nico termina quando 
mais nenhuma licitaça o e  apresentada dentro do tempo restante. Contudo, a EXCLUSIVAGORA® na o se responsabiliza por eventuais atrasos do sistema operativo para efei-
tos de licitaça o; 
 
3.3 – Todos os lotes/bens (imo veis ou mo veis sujeitos ou na o a registo), em leila o eletro nico, te m disponí vel um temporizador decrescente em dias, horas, minutos e segun-
dos; 
 
4 – FUNCIONAMENTO DO LEILÃO ELETRÓNICO 
4.1 – O licitante/participante, ao licitar, assume a responsabilidade decorrente de tal ato, nomeadamente de adquirir os bens (imo veis ou mo veis sujeitos ou na o a registo), 
pelo valor oferecido, em conformidade com o estabelecido na lei e nas presentes Condiço es Gerais de Venda;  
 
4.2 – Se a licitaça o mais alta for inferior ao valor mí nimo de venda, considera-se Registo de Oferta. A esta licitaça o e  conferido cara cter vinculativo; 
 
4.3 – Para cada lote/bem, em leila o eletro nico, sa o apresentados os seguintes valores: 
a) Valor Base – montante atribuí do lote/bem a partir do qual se considera o(s) lote(s)/bem(ens) vendido(s), sendo adjudicado ao licitante com a maior licitaça o; 
b) Valor Mínimo – montante, por norma, 15% inferior ao Valor Base. As licitaço es concretizadas entre o Valor Mí nimo e o Valor Base, na maioria dos casos, garantem a 
venda do(s) lote(s)/bem(ens). No entanto, sera  colocado a  consideraça o dos Credores e do(a) Administrador(a) Judicial, salvo determinaça o contra ria; 
c) Valor de Abertura – montante, caso esteja previsto na venda, a partir do qual sera o abertas/aceites as licitaço es com vista a  arremataça o do(s) lote(s)/bem(ens), sendo 
que, na eventualidade de na o se atingir o Valor Mí nimo, este montante sera  considerado como registo de oferta e sera  colocado a  apreciaça o do Administrador Judicial; 
d) Valor Atual – montante mais alto licitado e recebido ate  ao momento; 
 
4.4 – Os lances mí nimos de licitaça o sera o estipulados pela EXCLUSIVAGORA®, em consona ncia com o Administrador de Insolve ncia, ou calculados, automaticamente, pelo 
software da plataforma eletro nica; 
 
4.5 - O licitante/participante sera  informado, por email, caso surja uma licitaça o que supere a sua. No entanto, a EXCLUSIVAGORA® desresponsabiliza-se por falhas no siste-
ma ou eventuais atrasos na entrega ou receça o do email no servidor do destinata rio, dado que esse serviço do correio eletro nico na o e  da sua compete ncia/responsabilidade; 
 
4.6 – As demais licitaço es realizadas no decurso de cada leila o eletro nico, e que na o foram vencedoras, sa o, automaticamente, arquivadas; 
 
5 – COMISSÕES PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 
5.1 – Ao valor da venda, acresce a comissa o, e respetivo IVA, pelos serviços prestados pela EXCLUSIVAGORA®, cujo pagamento e  da responsabilidade do adquirente/
comprador (seja ele, particular, pessoa coletiva/sociedade, credor hipoteca rio, entidade banca ria ou financeira, entidade/pessoa com direito de prefere ncia ou de opça o e de 
remiça o), detalhadamente a considerar: 
a) Bens Imóveis – 5% (acrescido de IVA a  taxa legal em vigor); 
b) Bens Móveis – 10% (acrescido de IVA a  taxa legal em vigor); 
c) Direitos (Quinhões hereditários/Quotas/Ações/Usufrutos/Meações/Proporções e outros) – 10% (acrescido de IVA a  taxa legal em vigor); 
d) Estabelecimento Comercial/Unidade Industrial – 10% (acrescido de IVA a  taxa legal em vigor); 
e) Arte - 10% (acrescido de IVA a  taxa legal em vigor); 
f) Casos particulares sera o indicados nas condiço es especí ficas do leila o eletro nico e/ou na a rea de informaça o dedicada ao aludido leila o e/ou ao lote(s)/bem(ens) em ven-
da; 
 
5.2 – Ém caso de adjudicaça o de um ou mais lote(s)/bem(ens), o licitante/participante sera  notificado para a proceder ao pagamento, num prazo ma ximo de 3 (três) dias, do 
valor preço proposto para o(s) lote(s)/bem(ens) e direitos ou do sinal (bens imo veis) e da comissa o;  
 
5.3 – Nas situaço es em que o valor licitado, apesar de ser o mais elevado, for inferior ao Valor Base ou Mí nimo de venda do(s) lote(s)/bem(ens), o licitante/participante sera , 
oportunamente, contatado a fim de lhe ser comunicada a decisa o do(a) Administrador(a) Judicial;  



6 – PAGAMENTO DOS LOTES/BENS 
6.1 – BÉNS IMO VÉIS / DIRÉITOS / ÉSTABÉLÉCIMÉNTO COMÉRCIAL/UNIDADÉ INDUSTRIAL 
a) Com a comunicaça o escrita da adjudicaça o, e consequente emissa o do Tí tulo de Adjudicaça o, o proponente/promitente-comprador pagara  10% do valor proposto, a tí tulo 
de sinal e princí pio de pagamento, bem como o valor referente aos serviços prestados pela EXCLUSIVAGORA®; 
b) O valor remanescente sera  pago aquando da celebraça o da escritura pu blica de compra e venda/DPA/Tí tulo de Transmissa o, a realizar num prazo ma ximo de 30 (trinta) 
dias, salvo deliberaça o contra ria anuí da pelo(a) Administrador(a) Judicial. No caso de ocorrerem notificaço es de direitos de prefere ncia, o referido contrato realizar-se-a  
assim que esses prazos estiverem concluí dos; 
c) Na eventualidade de existir o recurso ao financiamento banca rio, tera  o proponente/promitente-comprador de informar, previamente, a EXCLUSIVAGORA® dessa neces-
sidade, suportando os encargos relacionados com obtença o de toda a documentaça o exigida pela entidade banca ria/financeira;  
d) A escritura pu blica de compra e venda sera  agendada pela EXCLUSIVAGORA® logo que se encontre reunida toda a documentaça o necessa ria para o efeito, em local deter-
minado pelo(a) Administrador(a) Judicial (regra geral, na a rea geogra fica do seu domicí lio profissional), salvo deliberaça o contra ria anuí da por este, notificando-se o propo-
nente/promitente-comprador; 
e) A venda dos imo veis, no a mbito dos processos de insolve ncia, esta  dispensada, nos termos da lei, da apresentaça o de Licença de Utilizaça o, Certificaça o Énerge tica e da 
Ficha Te cnica. No caso dos pre dios ru sticos, na o exigí vel a submissa o do BUPI. 
 
6.2 – BÉNS MO VÉIS 
a) Com a comunicaça o escrita da adjudicaça o, e consequente emissa o do Tí tulo de Adjudicaça o, o proponente/promitente-comprador pagara  a totalidade do valor proposto, 
acrescido de IVA a  taxa legal em vigor, bem como o valor referente aos serviços prestados pela EXCLUSIVAGORA®; 
b) No caso de aquisiça o de bens mo veis sujeitos a registo (viaturas/motociclos/embarcaço es), compete ao proponente/promitente-comprador o pagamento do(s) emolu-
mento(s) referente(s) ao registo de propriedade, a seu favor, na Conservato ria de Registo e/ou Capitania competente;  
c) Por norma, os registos de transmissa o da propriedade dos veí culos sa o efetuados pela EXCLUSIVAGORA®; 
d) O levantamento das viaturas so  e  autorizado apo s a conclusa o do registo de transmissa o.  
 
6.3 - Se por motivos alheios a  EXCLUSIVAGORA® e ao proponente/promitente-comprador, a venda for considerada sem efeito/anulada por quem de direito 
(particularmente por decisa o do(a) Administrador(a) Judicial ou por decisa o judicial), em caso de irregularidade ou outro ví cio que seja impeditivo e/ou torne inva lida e/ou 
ineficaz a venda, as quantias pagas pelo proponente/promitente-comprador ser-lhe-a o devolvidas em singelo, na o havendo lugar a ressarcimento de prejuí zos ou danos 
causados a s partes; 
 
6.4 – Qualquer situaça o de incumprimento imputa vel ao proponente/promitente-comprador (o na o pagamento do preço, o na o levantamento dos bens ou a desiste ncia), 
determinara  as seguintes pressuposiço es: 
a) A venda ser considerada sem efeito; 
b) Vedado o concurso a nova venda; 
c) Responder criminal e/ou civilmente pelos danos ou prejuí zos causados; 
d) Na o reaver os montantes pagos, sejam a que tí tulo forem; 
e) Ressarcir a Massa Insolvente e a EXCLUSIVAGORA® pela diferença do valor que o respetivo bem mo vel ou imo vel venha a ser adjudicado (aplica-se quando a adjudicaça o 
se efetue ao licitante anterior ou quando a adjudicaça o se concretize atrave s de nova aça o de venda e o valor de venda seja inferior aquele que fora proposta pelo licitante/
participante incumpridor); 
f) Bloqueio tempora rio ou definitivo da conta do licitante/participante; 
 
7 – MODALIDADES DE PAGAMENTO 
7.1 - Nos termos do previsto no Regulamento n.º 314/2018, de 25 de maio, dos “Deveres Gerais para a Prevenção e Combate ao Branqueamento de Capitais e do Financiamento 
do Terrorismo (BC/FT)”, referente a  Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto, apo s a adjudicaça o do(s) lote(s)/bem(ens) licitado(s), os pagamentos podera o ser feitos atrave s das 
seguintes modalidades: 
a) Transferência bancária para o(s) IBAN(’s) indicado(s) no email de comunicaça o da adjudicaça o; 
b) Cheque bancário ou visado endossado a  ordem da Massa Insolvente, conforme indicado no email de comunicaça o da adjudicaça o;  
c) Multibanco; 
d) Numerário - proibido pagar ou receber em numera rio em transaço es de qualquer natureza que envolvam montantes iguais ou superiores a €3.000,00, ou o seu equiva-
lente em moeda estrangeira (Lei n.º 92/2017, de 22 de agosto); 
 
7.2 - É  de preenchimento obrigato rio o formula rio relativo a  prevença o e combate ao branqueamento de capitais para transaço es de montante superior a € 15.000,00 
(quinze mil euros), o qual sera  disponibilizado apo s a adjudicaça o; 
 
8 – LEGITIMIDADE NO ACESSO AO SERVIÇO 
8.1 - O leila o eletro nico na o podera  ser utilizado por pessoas que na o tenham capacidade jurí dica plena para a celebraça o de contratos onerosos, na o podendo, nomeadamen-
te, ser utilizado por menores de 18 (dezoito) anos; 
 
8.2 - A EXCLUSIVAGORA®, na o assume qualquer responsabilidade resultante do facto de o licitante/participante na o possuir capacidade jurí dica plena para vender ou com-
prar o(s) produto(s); 
 
8.3 - O licitante/participante do leila o eletro nico devera  informar a EXCLUSIVAGORA® de qualquer situaça o que limite a sua capacidade jurí dica, considerando-se que, se 
nada for comunicado nesse sentido, o mesmo sera  assumido como tendo capacidade jurí dica plena;  
 
8.4 - O licitante/participante do leila o eletro nico obriga-se a manter confidencial a senha de acesso ao portal/site da EXCLUSIVAGORA®, e na o podera  usar uma identificaça o 
de acesso de que na o seja titular. O licitante/participante do leila o assume toda a responsabilidade pelas operaço es efetuadas atrave s da utilizaça o do seu acesso, ainda que 
por terceiros, com ou sem a sua autorizaça o, assumindo ainda a responsabilidade pela na o divulgaça o da senha de acesso;  
 
8.5 - A EXCLUSIVAGORA® podera  suspender o acesso ao portal sempre que o licitante/participante viole qualquer disposiça o legal ou qualquer disposiça o das presentes 
Condiço es Gerais de Venda ou dos seus anexos, bem como no caso de ser detetada qualquer atividade fraudulenta ou ligaça o a atividade fraudulenta promovida e/ou exerci-
da pelo licitante/participante e relacionada com o leila o eletro nico; 
 
8.6 - Na eventualidade de a conta de um licitante/participante do leila o eletro nico ser suspensa e/ou cancelada, as obrigaço es assumidas por este ate  a esta data, nomeada-
mente a obrigaça o de pontual pagamento de quaisquer montantes em dí vida e de conclusa o de nego cios a que se tenha proposto enquanto proponente/promitente-
comprador, na o se extinguem, devendo, o licitante/participante, cumprir, obrigatoriamente, tais obrigaço es, sendo para o efeito notificado por correio eletro nico; 
 
9 – RESPONSABILIDADE DO LICITANTE/PARTICIPANTE DO LEILÃO 
9.1 - Na participaça o no leila o eletro nico, o licitante/participante obriga-se a na o adotar comportamentos que infrinjam a ordem jurí dica vigente ou que lesem interesses ou 
posiço es juridicamente protegidas, bem como, ainda, a na o perturbar ou degradar a qualidade do serviço;  
 
9.2 - O licitante/participante do leila o eletro nico, compromete-se a observar todos os procedimentos indicados pela EXCLUSIVAGORA® para a correta utilizaça o do leila o e a 
pautar a sua atuaça o por elevados padro es de seriedade, prestando, apenas, informaço es verdadeiras e atualizadas;  
 
9.3 – É  vedada a participaça o no leila o eletro nico ao licitante/participante que aja com intuitos meramente especulativos e com o objetivo de promover o aumento ou a 
diminuiça o do preço do(s) lote(s)/bem(ens) leiloado(s), quer pela realizaça o de ofertas de compra e/ou  
de venda que na o queira honrar, quer pelo estí mulo ou instigaça o que a execuça o dessas mesmas ofertas sirvam para manipular o processo de realizaça o dos leilo es ou 
influenciar o comportamento dos demais utilizadores do leila o eletro nico, bem como praticar qualquer ato que implique uma sobrecarga injustificada ou que possa danificar 
ou interferir com o sistema informa tico do leila o em causa; 
 
9.4 - O licitante/participante do leila o eletro nico na o podera  utilizar qualquer programa informa tico, mecanismo ou processo manual de monitorizaça o ou reproduça o, total 
ou parcial, do conteu do constante das pa ginas eletro nicas do leila o eletro nico, sem a autorizaça o expressa, por escrito, da EXCLUSIVAGORA®; 
 
9.5 - O licitante/participante do leila o eletro nico assume, integralmente, a responsabilidade pelo cumprimento das licitaço es realizadas no leila o eletro nico, sobretudo o 
compromisso em adquirir o(s) lote(s)/bem(s) pelo(s) valor(es) que ofereceu/licitou, e da respetiva legislaça o aplica vel;  
 
9.6 - O licitante/participante na o podera  efetuar o login na plataforma da EXCLUSIVAGORA® em diversos dispositivos eletro nicos, em simulta neo; 
 
9.7 - A EXCLUSIVAGORA® recomenda a utilizaça o de um browser atualizado, dando prefere ncia ao Google Chrome, desresponsabilizando-se caso o browser na o atualize 
automaticamente; 
 
10 – RESPONSABILIDADE DO ARREMATANTE/COMPRADOR 
10.1 - BÉNS IMO VÉIS 
a) É  da exclusiva responsabilidade do proponente/promitente-comprador o licenciamento do imo vel objeto de venda, caso seja imprescindí vel para a sua transmissa o por 
causa imputa vel ao adquirente, nomeadamente por recurso a financiamento banca rio, na o se responsabilizando a Massa Insolvente pelos seus encargos. A escritura pu blica 
de compra e venda/DPA sera  outorgada, independentemente da existe ncia, ou na o, de licença de utilizaça o e/ou de certificado energe tico e/ou ficha te cnica, ou BUPI, visto 
que, ao abrigo da lei, o(a) Administrador(a) Judicial encontra-se dispensado de apresentar tais documentos, e que na o inviabiliza a concretizaça o do ato; 



b) Na eventualidade de existir o recurso ao financiamento/cre dito banca rio, tera  o proponente/promitente-comprador de informar, previamente, a EXCLUSIVAGORA® 
dessa care ncia, sabendo de antema o que tera  de suportar os encargos relacionados com obtença o de toda a documentaça o exigida pela entidade banca ria e sobre a qual o(a) 
Administrador(a) Judicial esteja dispensado de apesentar, nomeadamente a referida na alí nea anterior; 
c) É  da exclusiva responsabilidade do proponente/promitente-comprador assumir todos os custos inerentes a  aquisiça o, nomeadamente os impostos aplica veis. 
 
10.2 - BÉNS MO VÉIS 
a) O proponente/promitente-comprador do leila o, apo s a confirmaça o dos pagamentos necessa rios e a emissa o do Tí tulo de Adjudicaça o, assume o encargo e a obrigatorie-
dade de efetuar a remoça o/levantamento do(s) lote(s)/bem(ens) adquirido(s), no(s) local(ais) onde este(s) se encontra(m), sendo-lhe concedido o prazo ma ximo de 10 
(dez) dias, a contar dessa data, exceto se outro prazo for acordado com a indispensa vel anue ncia do(a) Administrador(a) Judicial; 
b) O na o cumprimento do prazo fixado para a remoça o/levantamento do(s) lote(s)/bem(ens) determina a reversa o do(s) lote(s)/bem(ens), ou de parte dos bens que inte-
grem o(s) lote(s), na o removido(s)/levantado(s) e, consequente, regresso ao patrimo nio da Massa Insolvente, com perda da totalidade do preço pago pelo(s) bem(ens) e sem 
direito a qualquer indemnizaça o; 
c) No decurso da remoça o/levantamento do(s) lote(s)/bem(ens), o serviço de guarda e vigila ncia do(s) lote(s)/bem(ens) e/ou das instalaço es fica a cargo, e e  da exclusiva 
responsabilidade, do proponente/promitente-comprador, com o acompanhamento da encarregada de venda EXCLUSIVAGORA®; 
d) O proponente/promitente-comprador obriga-se a proceder, unicamente, a  remoça o/levantamento do(s) lote(s)/bem(ens) constante(s) da relaça o entregue, e, igualmen-
te, a na o provocar qualquer dano nas instalaço es, assumindo inteira responsabilidade pelos eventuais estragos causados no edifí cio, nomeadamente nas diviso rias, na ilumi-
naça o, nos cabos e quadros ele tricos, entre outros; 
e) O proponente/promitente-comprador tera  de manter toda a documentaça o existente nas instalaço es, e que na o seja referente ao(s) lote(s)/bem(ens), intacta; 
f) - É  da exclusiva responsabilidade do proponente/promitente-comprador a assunça o de todos os custos inerentes a  aquisiça o, nomeadamente os impostos aplica veis; 
 
11 – RESPONSABILIDADE DA EXCLUSIVAGORA® 

11.1 - É  da responsabilidade da EXCLUSIVAGORA® a colocaça o de bens em leila o eletro nico, tal como a informaça o inserida, e assegurar o seu funcionamento, garantindo a 
confidencialidade da identificaça o dos licitantes/participantes; 
 
11.2 - A EXCLUSIVAGORA® na o se responsabiliza pelos prejuí zos/danos que advenham de falhas ou deficie ncias provocadas por eventos imprevisí veis e insupera veis, alhei-
os a  sua vontade ou controlo, que a impeçam, total ou parcialmente, definitiva ou temporariamente, de cumprir obrigaço es emergentes do contrato e/ou que resultem do 
incumprimento, mora ou cumprimento defeituoso que na o sejam imputa veis, a tí tulo de dolo ou de culpa grave, a  leiloeira ou seus representantes, agentes, auxiliares ou 
quaisquer outras pessoas que esta utilize para cumprimento das obrigaço es; 
 
11.3 - A EXCLUSIVAGORA® na o se responsabiliza por falhas e/ou ineficie ncia imputa vel aos equipamentos eletro nicos utilizados pelos licitantes/participantes, ou por diver-
ge ncias hora rias desses mesmos dispositivos; 
 
11.4 - Face a  dificuldade da confirmaça o da identidade dos utilizadores, sa o da exclusiva responsabilidade do licitante/participante as declaraço es que presta, designadamen-
te quanto a  identificaça o do seu ou seus representados, qualidade e poderes; 
 
11.5 – A EXCLUSIVAGORA® reserva-se ao direito de na o adjudicar, caso os valores apresentados sejam considerados insuficientes; de cancelar ou suspender as vendas 
quando ocorram de forma irregular; de exigir, se julgar necessa rio, que os pagamentos sejam feitos atrave s de cheque banca rio ou visado e de considerar sem efeito as arre-
mataço es que na o forem sinalizadas nos termos do disposto nas presentes Condiço es Gerais de Venda;  
 
11.6 - A EXCLUSIVAGORA® declina toda e qualquer responsabilidade pela autenticidade das marcas dos produtos/bens que se encontram em venda;  
 
11.7 - A plataforma eletro nica da EXCLUSIVAGORA® e  sua propriedade, mas a gesta o do seu domí nio e  da compete ncia de uma empresa externa devidamente especializada 
e certificada; 
 
12 – DADOS PESSOAIS – Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD) 
12.1 - A EXCLUSIVAGORA® recolhera  e procedera  ao tratamento informa tico dos dados pessoais do licitante/participante do leila o eletro nico, inserindo -os numa base de 
dados apropriada e pela qual assume responsabilidade; 
 
12.2 - Os dados pessoais fornecidos pelo licitante/participante do leila o eletro nico sera o utilizados, exclusivamente, para fins ligados a  execuça o do respetivo contrato, tal 
como, se o licitante/participante autorizar, para as atividades de informaça o e marketing da EXCLUSIVAGORA®; 
 
12.3 - O licitante/participante do leila o eletro nico compromete-se a fornecer e manter atualizados e fidedignos os seus dados pessoais. Os dados pessoais respeitantes ao 
quadro de preenchimento obrigato rio do formula rio de adesa o que se venham a apurar como sendo incorretos e/ou incompletos, constituem motivo para a imediata suspen-
sa o ou cessaça o da participaça o do licitante/participante no leila o eletro nico, bem como para a resoluça o do respetivo contrato; 
 
13 – NOTIFICAÇÕES 
13.1 - O licitante/participante do leila o concorda em receber as notificaço es relacionadas com o leila o eletro nico, incluindo eventuais alteraço es a s presentes Condiço es 
Gerais de Venda, na caixa de email que esta  associado ao seu registo; 
 
14 – LEGISLAÇÃO E FORO APLICÁVEL 
14.1 - A venda e  efetuada nos termos do disposto no art.º 834 do Co digo do Processo Civil, atrave s da modalidade de venda por leila o eletro nico prevista no art.º 837 do 
Co digo de Processo Civil; 
14.2 - A EXCLUSIVAGORA® esta  devidamente acreditada pelo Dec. Lei n.º 155/2015, de 10 de agosto, e e  portadora de seguro de responsabilidade civil no valor de € 
200.000,00 com a Apo lice n.º 2528628 - HISCOX, S.A., Sucursal em Portugal; 
 
14.3 - Nos termos do disposto no art.º 825 n.º 1, alí nea c), do Co digo do Processo Civil, a falta de depo sito do preço pode levar ao arresto em bens suficientes para garantir o 
valor em falta, acrescido das custas e despesas, sem prejuí zo de PROCEDIMENTO CRIMINAL, o qual sera , simultaneamente, executado no pro prio processo para pagamento 
dos referidos montantes; 
 
14.4 - Para todas as questo es na o reguladas expressamente nas presentes Condiço es Gerais de Venda aplicar-se-a  a Lei Portuguesa. 
 

 
A EXCLUSIVAGORA® Leiloeira 



 LOTE DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO, 
ROUPA E ACESSÓRIOS 

 

 

DÉSCRIÇA O: 
 

LOTE GLOBAL - LOTÉ COMPOSTO POR MATÉRIAL DÉ ÉSCRITO RIO, 
ROUPA É ACÉSSO RIOS (VÉRBAS 1 É 2 INFRADÉSCRITAS). 
 

NOTA:  AO VALOR PROPOSTO ACRÉSCÉ O IVA A  TAXA LÉGAL ÉM VIGOR.  
 

VERBA 1 - Lote de vestua rio de homem composto por casacos, calças, 
camisas, sobretudos, malhas, parkas, bluso es, meias, roupa de cerimo nia, 
laços, fatos, cintos, gabardines, calço es de banho, pijamas, roupo es, bo-
ne s/chape us, alfinetes de gravata, boto es de punho, gravatas, coletes, sus-
penso rios, cacheco is, lenços, calçado e tecido a metro.  
 

VERBA 2 - Lote de material de escrito rio composto por impressora, da 
marca "HP", impressora da marca "ÉPSON", colunas, teclado, monitor, ma-
nequins, bustos, espelhos, mesas, ma quina de costura, instalaça o ele trica, 
cadeiras, banquetas estrados, suportes de bustos, cortinas, ta bua de bru-
nir e artigos de decoraça o.  
 
 
 

LOCALIZAÇA O: 
 

Travessa do Loteamento da Igreja, nº 144, 4620-214 Lodares (Lousada) 
 

 

COORDÉNADAS GPS: 

41.242038726807; -8.293581008911 

 

 

  

Travessa Sílvia Cardoso, nº 8, Loja 122, Paços Shopping, 4590-505 Paços de Ferreira 

914 552 152 / 911 993 749 / 910 358 124 (chamadas para rede móvel e fixa nacional) 

geral@exclusivagora.com  www.exclusivagora.com 

   

VALOR BASE DE VENDA 

€8.500,00 


